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iJis nõe sôbre c1quis íçuo de veíuulo. 

., .. ,., 

-~ CCuüui-·a ~u11ícip~l de .3:.:i11ta .i.JL1:6ia decr·etu e êU s:.:.i.nciono a se-

guínte lei: 

-··\Xt. l Q. - ca o Prefc,j_to _,unicínal uutorizado a adquirir Lua 

veículo de t raçuo anímul puru u tender os serviqos d e coleta de lixo. 

Art. 2º- - As desnesas constantes do art. lº-, corr·eruo por do-

taçâo própria incluidu na proposta orqumentária para 1957. 

_.;rt. 3º- - Revogam-se as disposições em contrário, entran~o a 

presente lei em vigor a partir de lº- de janeiro de 1957. 

Prefeitura íiunicipcü de Santa .wuzí a, 10 de novembro de 

1956. 
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